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  13502.000564/2006-37  1301-000.106 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 10/04/2013 Conversão do Julgamento em Diligência BRASKEM S/A FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 13010001062013CARF1301RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do relatório e voto proferidos pelo Relator. 
 �documento assinado digitalmente� 
 Plínio Rodrigues Lima 
 Presidente. 
 �documento assinado digitalmente� 
 Wilson Fernandes Guimarães 
 Relator.
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Plínio Rodrigues Lima, Paulo Jakson da Silva Lucas, Wilson Fernandes Guimarães, Valmir Sandri, Edwal Casoni de Paula Fernandes Júnior e Carlos Augusto de Andrade Jenier.
 
   Relatório
 BRASKEM S/A, já devidamente qualificada nestes autos, recorre a este Conselho contra a decisão prolatada pela 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Salvador, Bahia, que indeferiu os pedidos veiculados por meio de manifestação de inconformidade apresentada contra a decisão da Delegacia da Receita Federal em Camaçari.
 Trata a lide de pedido de restituição de saldo negativo de Imposto de Renda Pessoa Jurídica, cumulado com pedidos de compensação, relativo ao ano-calendário de 2002, apurado pela empresa sucedida OPP Química S/A.
 Transcrevo, abaixo, relato feito pela autoridade de primeira instância acerca das razões que levaram a Delegacia da Receita Federal em Camaçari a indeferir os pedidos formulados pela contribuinte.
 A decisão atacada fundamentou-se nos fatos assim relatados:
 Conforme se infere da DIPJ/2003, Ficha 12A, parcialmente transcrita abaixo, o saldo negativo de IRPJ, originado das deduções constantes das linhas 05, 10, 13 e 16, teria totalizado o valor de R$ 17.694.619,80 (dezessete milhões, seiscentos e noventa e quatro mil, seiscentos e dezenove reais e oitenta centavos).
 FICHA 12A - CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL (valores em reais)
 
 01.
 À ALÍQUOTA DE 15%
 41.662.331,20
 
 03.
 ADICIONAL
 27.750.887,47
 
 05.
 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR
 634.046,05
 
 10.
 ISENÇÃO E REDUÇÃO DO IMPOSTO
 4.857.768,32
 
 13.
 IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE
 17.694.619,80
 
 16.
 IMPOSTO DE RENDA MENSAL PAGO POR ESTIMATIVA
 63.921.404,30
 
 18.
 IMPOSTO DE RENDA A PAGAR
 -17.694.619,80
 
 Assim, a análise da procedência do pleito implica, entre outros procedimentos, verificar se houve a correta apuração (em conformidade com a legislação) de saldo negativo de imposto de renda, na referida DIPJ, e que este já não tenha sido objeto de compensação pelo próprio contribuinte.
 DO IMPOSTO DE RENDA MENSAL PAGO POR ESTIMATIVA 
 Pretendeu a sucedida valer-se do valor declarado como pago a título de estimativa mensal de IRPJ, na forma exposta na Ficha 12A � Cálculo de Imposto de Renda sobre o Lucro Real, quantificado em R$ 63.921.404,30 (sessenta e três milhões, novecentos e vinte um mil, quatrocentos quatro reais e trinta centavos) para calcular o saldo de IRPJ a pagar do ano calendário de 2002.
 Conforme as informações apresentadas na DIPJ/2003, a parcela de IRPJ paga por estimativa, refere-se apenas ao período de apuração (PA) dezembro de 2002, composta, a teor da respectiva DCTF, por:
 a) R$ 3.366.289,30 (três milhões, trezentos e sessenta e seis mil, duzentos e oitenta e nove reais e trinta centavos), quitado com IRRF do próprio exercício; e 
 b) R$ 60.555.115,00 (sessenta milhões, quinhentos e cinqüenta e cinco mil e cento e quinze reais), quitado por meio da compensação constante do processo nº 13007.000077/2003-12.
 O resumo das DIRF e as cópias dos informes de rendimentos, em anexo, comprovam a existência de IRRF suficientes para a quitação da parcela referida na alínea �a�, acima.
 Em relação à alínea �b�, infere-se que a respectiva compensação não foi homologada, a teor do DESPACHO DECISÓRIO DRF/POA n.º 1.267, de 2006, expedido no PAF n.º 13007.000077/2003-12, cópia anexa.
 No que se refere aos efeitos da entrega da referida DCOMP, à época de sua entrega, datada de 21/03/2003, não estavam vigentes as alterações promovidas pela MP nº 135, de 31/10/2003 e, portanto, ainda não lhe era conferido caráter de confissão de dívida. 
 Por essa razão, a cobrança do débito em apreço na alínea �b�, acima, objeto de compensação não homologada, não poderá ser realizada por meio do processo 13007.000077/2003-12, cabendo, na apuração do Saldo Negativo, a glosa da respectiva parcela.
 DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 
 O interessado informou na DIPJ/2003 o valor de R$ 17.694.619,80 (dezessete milhões, seiscentos e noventa e quatro mil, seiscentos e dezenove reais e oitenta centavos) a título de IRRF, linha 13, ficha 12A, que somado ao valor utilizado para reduzir o saldo a pagar do IRPJ, estimativa mensal, PA 12/2002, perfaz o total de R$ 21.060.909,10 (vinte e um milhões, sessenta mil, novecentos e nove reais e dez centavos).
 Da análise da Ficha 43 da DIPJ/2003, infere-se que o interessado indicou a origem das receitas brutas e de todo IRRF utilizado na apuração do Saldo Negativo de IRPJ/2003, conforme tabela a seguir (valores em reais):
 Fonte Pagadora
  Código receita 
 IRRF 
  Rend. Bruto 
 Total IRRF 
 por cod. de receita
  Total de receita bruta por cód. de receita 
 
 03.391.520/0001-60
 3426
  346.250,53
  1.731.252,64
 
  2.229.685,69
 
 07.450.604/0001-89
 3426
  33.540,74
  167.703,74
 445.937,13
 
 
 58.257.619/0001-66
 3426
  66.145,86
  330.729,31
 
 
 
 31.516.198/0001-94
 5273
  3.598.484,45
  17.992.422,26
 
  102.244.329,03
 
 33.066.408/0001-15
 5273
  2.551.900,57
  12.759.502,88
 
 
 
 33.172.537/0001-98
 5273
  2.611.635,55
  13.058.177,83
 20.448.865,76
 
 
 34.111.187/0001-12
 5273
  4.763.992,53
  23.819.962,64
 
 
 
 60.746.948/0001-12
 5273
  4.613.088,25
  23.065.441,33
 
 
 
 62.073.200/0001-21
 5273
  2.309.764,41
  11.548.822,09
 
 
 
 03.196.982/0001-27
 5706
  109.439,04
  547.195,20
 166.106,21
  830.531,05
 
 03.825.417/0001-81
 5706
  56.667,17
  283.335,85
 
 
 
  Total 
  21.060.909,10
  105.304.545,77
 21.060.909,10 
 105.304.545,77
 
 Conforme fl. 14, foi indicado na Ficha 06A, linha 24, o valor de R$ 146.832.897,15 (cento e quarenta e seis milhões, oitocentos e trinta e dois mil, oitocentos e noventa e sete reais e quinze centavos). Intimado a apresentar a composição deste valor, o interessado informou, às fls. 60 e 61, que das receitas indicadas na Ficha 43, foram informados na linha 24, da Ficha 06A, os seguintes valores:
 Conta Razão
 discriminação da receita
 valor (em reais)
 
 350201001003
 Receita sobre aplicação em CDB
 122.774,16
 
 350304001003
 Receita sobre aplicação em CDB
 264.022,02
 
 350203001004
 Juros ativos sobre capital próprio L. 9.249/95
 1.107.374,73
 
 350203001009
 Ganhos c/ativos Financ (mesa de operações)
 86.392.784,11
 
 Dessa forma, conclui-se que não poderia o interessado se utilizar integralmente dos valores declarados na ficha 43, devendo-se observar os limites das receitas brutas acima indicadas, efetivamente levadas à tributação.
 Procedeu-se, portanto, ao ajuste dos valores de IRRF, informados na Ficha 43, confirmados pelo resumo das Dirf, fls. 30 a 37, e informes de rendimentos, fls. 57 a 59, passíveis de utilização na apuração do IRPJ/2003 a pagar, ou Saldo Negativo, segregando-os de acordo com o tipo de receita e limitando-se o IRRF levado ao ajuste ao valor proporcional à receita levada à tributação, conforme o anteriormente exposto e demonstrado na tabela a seguir:
 Cód. de receita 
 
  IRRF (confirmado em Dirf ou informes de rendimento)
  Rend. Bruto (confirmado em Dirf ou informes de rendimento)
  Rend. Total declarado na Ficha 6A, linha 24, fls. 60/61
  IRRF considerado para apuração de IRPJ/2003
 
 5706
 166.106,21
 830.531,05
 1.107.374,73
 166.106,21
 
 3426
 445.937,13
 2.229.685,69
 386.796,18
 77.359,23*
 
 5273
 20.448.865,76
 108.244.329,03
 86.392.784,11
 16.320.803,69*
 
 Total
 21.060.909,10
 111.304.545,77
 87.886.955,02
 16.564.269,14
 
 * Valor proporcional ao IRRF utilizado pelo interessado, levando em consideração o limite da linha 24, Ficha 06A.
 Levando-se em consideração o valor de R$ 3.366.289,30 (três milhões, trezentos e sessenta e seis mil, duzentos e oitenta e nove reais e trinta centavos), já utilizados a título de IRRF para a redução do saldo a pagar relativo à estimativa de IRPJ/2003, PA dez/02, o valor a ser utilizado na linha 13, Ficha 12A é de R$ 13.197.979,84 (treze milhões, cento e noventa e sete mil, novecentos e setenta e nove reais e oitenta e quatro centavos).
 Nesses termos, foi refeito o demonstrativo de apuração do imposto de renda sobre o lucro real, a partir das informações prestadas pelo contribuinte na respectiva DIPJ, observados, ainda, os valores acima demonstrados, que foram objeto de confirmação:
 FICHA 12A - CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL (valores em reais)
 
 01.
 À ALÍQUOTA DE 15%
 41.662.331,20
 
 03.
 ADICIONAL
 27.750.887,47
 
 05.
 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR
 634.046,05
 
 10.
 ISENÇÃO E REDUÇÃO DO IMPOSTO
 4.857.768,32
 
 13.
 IMPOSTO DE RENDA RETIDA NA FONTE
 13.197.979,84
 
 16.
 IMPOSTO DE RENDA MENSAL PAGO POR ESTIMATIVA
 3.366.289,30
 
 18.
 IMPOSTO DE RENDA A PAGAR
 47.357.135,16
 
 Da consulta aos sistemas DCTF GER, COMPROT e SIEF � PERDCOMP, não foram localizadas outras compensações, processos administrativos ou Declarações de Compensação referentes à parcela creditória em análise, além das já carreadas para os autos.
 ...
 Inconformada, a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, por meio da qual ofereceu, em síntese, os seguintes argumentos:
  - que a glosa da parcela de R$ 60.555.115,00, correspondente à estimativa de Imposto de Renda, alusiva ao mês de dezembro de 2002, quitada por meio de compensação, formalizada no processo nº 13007.000077/2003-12, não poderia ser realizada pois ainda não há decisão final, nos autos do aludido processo, que denegue definitivamente o direito ao crédito que se pretende compensar;
 - que haveria de se ter em mente que somente o desfecho do processo nº 13007.000077/2003-12 poderia determinar se a empresa incorporada por ela, a OPP Química S/A, apurou, de fato, saldo negativo de IRPJ no ano-calendário de 2002;
 - que, sendo assim, a única conduta admissível em circunstâncias como esta, a rigor, seria o sobrestamento do presente processo, até que se encerre o correlato processo de compensação, posicionamento este que seria corolário do princípio da razoabilidade que deve reger os atos da Administração Fazendária;
 - que haveria de se frisar que a decisão combatida, caso mantida, poderia ensejar não apenas o indeferimento das compensações postuladas e a cobrança dos supostos débitos, mas trará ainda outro resultado nefasto, que consistiria na perda, em definitivo, do crédito pleiteado;
 - que, procedendo-se de forma diversa da defendida, poder-se-ia deparar com a paradoxal situação de vir a ser enfim deferida a compensação realizada no PAF 13007.000077/2003-12, admitindo-se o adimplemento da estimativa mensal de Imposto de Renda, apurada em dezembro de 2002, a qual comporia efetivo saldo negativo de IRPJ no ano de 2002, porém, tal crédito não poderia mais ser utilizado por ela em nenhum outro pleito compensatório, senão neste, ante o decurso da decadência que o afetaria e o extinguiria, a partir de 31 de dezembro de 2007;
 - que, por mais esta razão, e, diante da possibilidade de ela vir a perder, injustificadamente, o saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2002, a que faria jus caso seja reconhecida a compensação efetuada naquele outro processo, impor-se-ia sustar o andamento do presente feito;
 - que, desta forma, o Despacho Decisório combatido mereceria ser anulado, sendo imediatamente sustado o presente processo, até o julgamento definitivo da Declaração de Compensação de nº 13007.000077/2003-12;
 - que a conclusão da autoridade fazendária pela impossibilidade de dedução integral do IRRF incidente sobre as receitas financeiras auferidas pela empresa incorporada OPP Química S/A, no ano-calendário de 2002, no valor total de R$ 21.060.909,10, partiu de premissa equivocada de que ela somente teria oferecido à tributação, a título de receitas financeiras, na Declaração de Ajuste apresentada, o valor de R$ 87.886.955,02, que não representa a totalidade das receitas financeiras que ensejaram a retenção, pelas respectivas fontes pagadoras, do Imposto de Renda naquele ano, as quais totalizaram o montante de R$ 105.304.545,55;
 - que, por conta disso, a autoridade fazendária sustentou que ela faria jus, na apuração do IRPJ devido no ano-calendário de 2002, à dedução do IRRF na exata proporção das receitas tidas como tributadas, o que totalizou o valor de R$16.564.269,14;
 - que, no entanto, conforme restaria demonstrado, os rendimentos declarados na Ficha 43 da DIPJ/2003 incluem receitas financeiras oferecidas à tributação em montante suficiente a possibilitar a dedução da integralidade do Imposto de Renda retido pelas fontes pagadoras sobre as citadas receitas financeiras, no cálculo do saldo do IRPJ devido no período em voga;
 - que a composição dos valores informados na Linha 24 da Ficha 6A da DIPJ/2003, entregue por ela à Receita Federal, não retrataria a totalidade das receitas financeiras que foram efetivamente oferecidas à tributação no ano-calendário de 2002, conforme ela passaria a demonstrar:
 RECEITAS AUFERIDAS EM OPERAÇÕES DE RENDA FIXA - quando intimada a demonstrar a composição do valor das receitas financeiras oferecidas à tributação no período em comento, apresentou sua escrituração contábil, a qual apontava que havia auferido, no ano-calendário de 2002, os valores de R$ 122.744,16 e R$ 264.022,02, a título de receitas financeiras em operações de renda fixa, o que poderia ser constatado da análise do Razão Contábil das Contas 350201001003 � Receita sobre Aplicação em CDB e 350304001003 � Receita sobre Aplicação em CDB (doc. 05); por conta disso, o preposto fazendário responsável pela análise do presente feito admitiu que tais valores haviam sido oferecidos à tributação, concluindo que a Requerente possui o direito à dedução do IRRF incidente sobre tais receitas; no entanto, não foram somente estas receitas decorrentes de aplicações de renda fixa que foram oferecidas à tributação, tendo em vista que ainda foi computado no lucro real do aludido ano-calendário o rendimento declarado no Item 02 da Ficha 43 da DIPJ/2003, que teve como fonte pagadora a empresa CHEMICAL TRUST S/A (CNPJ nº 03.391.520/0001-60), no valor total de R$ 1.731.252,64, conforme se constataria do exame do Informe de Rendimentos fornecido pela referida pessoa jurídica (doc. 06); ocorre que tal receita financeira foi equivocadamente contabilizada no Razão Contábil em contas diversas daquelas em que registra os ganhos com aplicações de renda fixa, qual seja, a conta �Ganhos c/ Ativos Financeiros�, em que, a rigor, são registradas as receitas decorrentes de aplicações de renda variável; conforme se constata da análise do Razão Contábil da conta 360113001001, em que foram registrados os ganhos com operação de renda variável no mês de janeiro de 2002, houve o lançamento credor de R$ 720.296,36, com a descrição �Crédito Bancário Participação DPLS Chemical Trust � R$ 45,281723X15.907 DPLS Conf Doc Teso 278829� (doc. 07); já no Razão Contábil da Conta 350203001009, em que foram contabilizados os ganhos com operação de renda variável, nos meses de fevereiro a dezembro de 2002, verifica-se que foi registrado o lançamento credor de R$ 1.010.956,28, com o histórico �Crédito Bancário Recebimento Bruto Participação nos Lucros Chemical Trust Teso 300145� (doc. 08); confrontando tais lançamentos contábeis, que somados alcançam a exata importância de R$ 1.731.252,64, com o Informe de Rendimento acima acostado (doc. 06), não restam dúvidas de que estes se referem às receitas financeiras auferidas em aplicações de renda fixa; desse modo, a despeito destas receitas terem sido erroneamente contabilizadas em contas utilizadas por ela para efetuar lançamentos de rendimentos decorrentes de aplicações de renda variável, constata-se que tais rendimentos afetaram o resultado oferecido à tributação, pelo que ela possui o direito de deduzir o IRRF incidente sobre eles.
 RENDIMENTOS AUFERIDOS EM APLICAÇÕES DE RENDA VARIÁVEL � (SWAP): com relação às receitas financeiras oriundas de operações de SWAP, seria equivocada a informação que ela prestou quando intimada a apresentar a composição das receitas financeiras indicadas na linha 24 da Ficha 06 A (R$146.832.897,15), o que teria levado o preposto fiscal a concluir que apenas teria sido oferecida à tributação a importância de R$ 86.392.784,11 e, portanto, ela não faria jus à dedução de todo o IRRF incidente sobre os rendimentos, no valor de R$ 102.244.329,63, declarado na Ficha 43 da DIPJ/2003; naquela oportunidade, ela informou que as receitas financeiras registradas na conta 3502003001009 � Ganhos c/Ativos Financ (Mesa de Operações) (doc. 09) alcançavam a quantia de R$ 86.392.784,11, entretanto, o referido valor representaria, na verdade, o saldo líquido da citada conta contábil, deduzido de algumas perdas equivocadamente registradas na referida conta contábil no ano-calendário de 2002, e não o valor auferido a título de ganhos com operações de renda variável; analisando a Ficha 43 da DIPJ/2003, verificar-se-ia que ela declarou que auferiu, no ano-calendário de 2002, receitas financeiras decorrentes de operações de SWAP, no montante de R$ 102.244.329, e IRRF no valor de R$ 20.448.865 e que tais receitas foram todas registradas no Razão Contábil, na Conta 3502003001009 � Ganhos c/Ativos Finac (Mesa de Operações) (doc. 09), que apontaria o resultado efetivamente auferido por ela em tais operações, totalizando o valor bruto de R$102.244.329,03; nestas circunstâncias, o valor bruto de tais rendimentos teria afetado o resultado dela, compondo, portanto, o valor que teria sido oferecido à tributação na DIPJ, constante da Linha 24 da Ficha 6 A; deste modo, observar-se-ia que a totalidade das receitas financeiras de operações de SWAP declarada na Ficha 43 da DIPJ/2003 teria sido devida e regularmente oferecida à tributação, não restando dúvida sobre o direito à dedução do montante integral do IRRF incidente sobre as aludidas receitas financeiras, na apuração do saldo de IRPJ relativo ao ano-calendário de 2002.
 Ao final, a contribuinte requereu:
 a) que permanecesse sobrestado o andamento do presente feito até o resultado do processo administrativo nº 13007.000077/2003-12, em que ainda se discute o adimplemento da estimativa mensal de IR relativa a dezembro de 2002;
 b) que fosse reconhecido o direito à dedução da integralidade do Imposto de Renda retido pelas fontes pagadoras das receitas financeiras auferidas em 2002, tendo em vista que tais rendimentos foram integralmente oferecidos à tributação.
 A 2a Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Salvador, Bahia, analisando os feitos fiscais e a peça de defesa, decidiu, por meio do Acórdão nº 15-14.043 , de 22 de outubro de 2007, pela improcedência do pedido.
 O referido julgado restou assim ementado:
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
 O processo administrativo fiscal é regido por princípios, dentre os quais o da oficialidade, que obriga a administração a impulsionar o processo até sua decisão final.
 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO.
 Mantém-se o indeferimento do pedido de restituição e a não homologação da compensação declarada, em face da inexistência do saldo negativo referente ao ano-calendário 2002, que corresponderia ao indébito cujo reconhecimento do direito creditório e utilização para compensação de débitos são pleiteados neste processo.
 Inconformada, a contribuinte apresentou o recurso de folhas 180/223, por meio do qual, descrevendo os argumentos expendidos na peça impugnatória, sustentou:
 - que se afigurava manifestamente despropositado o argumento consistente na inexistência de dispositivo legal que autorize a suspensão de um feito administrativo em decorrência do andamento de outro feito a este correlato;
 - que não se poderia ignorar que o Código de Processo Civil se mostra amplamente aplicável ao processo administrativo fiscal, naqueles casos em que o regramento processual atinente aos feitos administrativos silenciar sobre uma determinada e relevante questão, hipótese em que o Digesto Processual Civil deve ser utilizado subsidiariamente;
 - que, ao examinar-se o aludido diploma legal, poder-se-ia constatar que este determina o sobrestamento de um determinado processo quando o julgamento do seu mérito depender do julgamento de outra causa, como se infere do art. 265, inciso IV, alínea �a�;
 - que ficaria evidente que o princípio da oficialidade não pode ser aplicado de forma absoluta e exclusivista no presente caso, sem que seja sopesado frente aos demais princípios norteadores do processo administrativo fiscal, quais sejam, o da razoabilidade e o da verdade material, verdadeiros imperativos de conduta que não podem ser aqui ignorados e os quais impõe a imediata suspensão do presente feito;
 - que até a data do protocolo do recurso não tinha sido cientificada do teor do acórdão que, segundo a autoridade de primeira instância, teria restaurado a eficácia do despacho decisório emitido pela Delegacia da Receita Federal em Porto Alegre, relativamente ao processo administrativo nº 13007.000077/2003-12;
 - que, diante da possibilidade de o então Conselho de Contribuintes entender pelo prosseguimento do curso deste feito, não restaria alternativa à ela senão demonstrar a lisura do procedimento de compensação da parcela da estimativa de imposto de renda com os créditos de IPI decorrentes das aquisições de insumos isentos e tributados à alíquota zero.
 A partir desse ponto, a contribuinte teceu considerações acerca do alegado direito de promover compensações de crédito de IPI com outros tributos e contribuições administrados pela Receita Federal, renovando, ao final, argumentos expendidos na peça impugnatória acerca da tributação das receitas decorrentes de aplicações de renda fixa, que teve como fonte pagadora a empresa CHEMICAL TRUST S/A (R$ 1.731.252,64).
 Apreciando o recurso interposto, a Quinta Câmara do então Primeiro Conselho de Contribuintes decidiu sobrestar o julgamento da lide até que fosse prolatada decisão administrativa final no processo administrativo nº 13707.000077/2003-12 (Resolução nº 105-1.342, sessão de 13 de novembro de 2008, fls. 258/266).
 Às fls. 314/316 identifica-se pronunciamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Camaçari, Bahia, do qual releva destacar as seguintes informações:
 i) a BRASKEM S/A optou, no prazo legalmente estabelecido, pelo parcelamento de débitos tributários de que tratou o art. 3º da Medida Provisória nº 470, de 2009, motivo pelo qual apresentou requerimento à Receita Federal solicitando a utilização de créditos no montante de R$ 1.225.087.353,20, referentes a prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas de CSLL, para fins de extinção de débitos;
 ii) a referida empresa apresentou ainda requerimento de desistência total da impugnação ou recurso impetrado no processo administrativo nº 13007.000077/2003-12 (no despacho da Delegacia da Receita Federal foi assinalado, equivocadamente, o nº 1300.000077/2003-12);
 iii) os débitos objeto de parcelamento foram consolidados no processo administrativo nº 13502.001253/2009-38, sendo nele incluída a estimativa mensal de imposto de renda relativa ao período de apuração de dezembro de 2002, no montante de R$ 60.555.115,00, que se encontrava controlada por meio do processo administrativo nº 13007.000077/2003-12;
 iv) apesar de o �Grupo de Trabalho (GT) instituído na RFB, para fins de análise dos parcelamentos solicitados nos termos da MP nº 470, de 2009, não ter, ainda, implementado os procedimentos de verificação interna tendentes a promover a baixa dos débitos liquidados no âmbito do referido parcelamento, a Braskem S/A, no seu entender, já teria cumprido todos os procedimentos necessários ao adimplimento (sic) total de suas obrigações relacionadas ao parcelamento em questão�;
 v) existe indícios de que a BRASKEM S/A cumpriu com os obrigações decorrentes do parcelamento instituído pela MP nº 470;
 vi) relativamente ao débito de estimativa mensal de imposto de renda do período de dezembro de 2002, �poder-se-ia conjecturar que seriam necessários créditos (base: 30/11/2009) no montante de R$ 518.190.962,84 (...) para resguardar a quitação do débito aqui tratado�;
 vii) inexiste dúvidas quanto à efetividade do pagamento de parcelas que, tomando por base a data de 30 de novembro de 2009, montam R$ 362.217.630,60, o que leva à conclusão de que �bastaria confirmar a regularidade da utilização de Prejuízos Fiscais (PF) e Base de Cálculo Negativa (BCN) de CSLL no montante de R$ 155.973.332,24 (...) para restar demonstrada a efetiva quitação do débito em comento�. Entendendo haver elementos capazes de possibilitar o prosseguimento da apreciação da lide, a Delegacia da Receita Federal em Camaçari restituiu os autos a este Colegiado. 
 É o Relatório.
 Voto
 Conselheiro Wilson Fernandes Guimarães 
 Penso, em razão dos motivos adiante expostos, que, não obstante a realização da diligência requerida pela Quinta Câmara do então Primeiro Conselho de Contribuintes, o processo ainda não se encontra em condições de ser julgado.
 Como se depreende de tudo o que foi relatado, as questões nucleares a serem enfrentadas no presente processo dizem respeito a duas parcelas que compuseram o crédito indicado para compensação tributária, quais sejam:
 i) estimativa mensal relativa ao período de apuração de DEZEMBRO de 2002, no montante de R$ 60.555.115,00; e
 ii) imposto de renda retido na fonte no valor de R$ 21.060.909,10.
 No que diz respeito à ESTIMATIVA do mês de DEZEMBRO de 2002, a conversão do julgamento em diligência pela Quinta Câmara foi fundada no entendimento de que, se a extinção da referida parcela estava sendo efetuada por meio de compensação tratada no processo administrativo nº 13007.000077/2003-12, a apreciação do direito creditório pleiteado via o presente processo só poderia ser feita após a decisão final naquele processo.
 Contudo, de acordo com a informação prestada pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Camaçari (fls. 314/316), a contribuinte, tendo optado pelo parcelamento de débitos trazido pela Medida Provisória nº 470, de 2009, apresentou requerimento de desistência total do recurso interposto no processo nº 13007.000077/2003-12.
 O pronunciamento da referida unidade administrativa (Delegacia da Receita Federal do Brasil em Camaçari), entretanto, não obstante destacar que �a Braskem S/A, no seu entender, já teria cumprido todos os procedimentos necessários ao adimplimento (sic) total de suas obrigações relacionadas ao parcelamento em questão� e de que �há indícios do adimplimento (sic)�, não é conclusivo acerca da efetiva extinção, via parcelamento, do débito de R$ 60.555.115,00, relativo à estimativa mensal de IRPJ do período de apuração de dezembro de 2002.
 Com o devido respeito ao argumento da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Camaçari no sentido de �haver elementos que permitem ao r. Órgão de Julgamento dar prosseguimento a análise do presente processo�, penso diferente.
 Com efeito, em obediência às disposições do art. 170 do Código Tributário Nacional, na compensação tributária, o crédito indicado deve ser líquido e certo.
 Nessa linha, não se pode admitir que o direito creditório apontado para o encontro de contas seja reconhecido na circunstância em que, na sua formação, existe parcela cuja extinção se baseia em indícios ou conjecturas.
 Por outro lado, não seria razoável, também, simplesmente indeferir o reconhecimento do direito creditório sob alegação da ausência de liquidez e certeza, quando a própria unidade administrativa responsável pela sua aferição admite que não foram implementados os procedimentos de verificação interna tendentes a promover a baixa dos débitos liquidados no âmbito do parcelamento requerido pela contribuinte.
 Diante de tais circunstâncias, conduzo meu voto no sentido de converter o julgamento em diligência para que a unidade administrativa de origem preste informação conclusiva e definitiva acerca da extinção, por meio do parcelamento autorizado pela Medida Provisória nº 470, de 2009, da estimativa mensal de IRPJ do período de apuração de dezembro de 2002, no montante de R$ 60.555.115,00.
 �documento assinado digitalmente� 
 Wilson Fernandes Guimarães - Relator
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Relatorio

ERASKEM S/A, ja devidamente qualificada nestes autos, recorre a este

Consclho contra a decisdo prolatada pela 2* Turma da Delegacia da Receita Federal de
Julgamento em Salvador, Bahia, que indeferiu os pedidos veiculados por meio de manifestacao
le inconformidade apresentada contra a decisao da Delegacia da Receita Federal em Camacari.

Trata a lide de pedido de restitui¢do de saldo negativo de Imposto de Renda

Pessoa Juridica, cumulado com pedidos de compensagao, relativo ao ano-calendario de 2002,
apurado pela empresa sucedida OPP Quimica S/A.

Transcrevo, abaixo, relato feito pela autoridade de primeira instancia acerca das

razdes que levaram a Delegacia da Receita Federal em Camagari a indeferir os pedidos
formulados pela contribuinte.

A decisdo atacada fundamentou-se nos fatos assim relatados:

Conforme se infere da DIPJ/2003, Ficha 12A, parcialmente transcrita abaixo, o
saldo negativo de IRPJ, originado das dedugdes constantes das linhas 05, 10, 13 ¢ 16,
teria totalizado o valor de R$ 17.694.619,80 (dezessete milhdes, seiscentos ¢ noventa e
quatro mil, seiscentos ¢ dezenove reais e oitenta centavos).

FICHA 12A - CALCULO DO IMPOSTO SOBRE O LUCRO
REAL (valores em reais)

01.|A ALIQUOTA DE 15%

41.662.331,20

03./ADICIONAL

27.750.887,47

05.[PROGRAMA DE ALIMENTACAO DO TRABALHADOR

634.046,05

10.ISENCAO E REDUCAO DO IMPOSTO

4.857.768,32

13.IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

17.694.619,80

16.IMPOSTO DE RENDA MENSAL PAGO POR ESTIMATIVA

63.921.404,30

18.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR -17.694.619,80

Assim, a analise da procedéncia do pleito implica, entre outros procedimentos,
verificar se houve a correta apuragdo (em conformidade com a legislacdo) de saldo
negativo de imposto de renda, na referida DIPJ, e que este ja ndo tenha sido objeto de
compensagdo pelo proprio contribuinte.

DO IMPOSTO DE RENDA MENSAL PAGO POR ESTIMATIVA

Pretendeu a sucedida valer-se do valor declarado como pago a titulo de
estimativa mensal de IRPJ, na forma exposta na Ficha 12A — Calculo de Imposto de
Renda sobre o Lucro Real, quantificado em R$ 63.921.404,30 (sessenta e trés milhdes,
novecentos e vinte um mil, quatrocentos quatro reais e trinta centavos) para calcular o
saldo de IRPJ a pagar do ano calendario de 2002.

Conforme as informagdes apresentadas na DIPJ/2003, a parcela de IRPJ paga por
estimativa, refere-se apenas ao periodo de apuragdo (PA) dezembro de 2002, composta,
a teor da respectiva DCTF, por:
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a) R$ 3.366.289,30 (trés milhoes, trezentos e sessenta e seis mil, duzentos e
oitenta e nove reais e trinta centavos), quitado com IRRF do proprio exercicio; e

b) R$ 60.555.115,00 (sessenta milhdes, quinhentos e cinqiienta e cinco mil e
cento e quinze reais), quitado por meio da compensagdo constante do processo n°
13007.000077/2003-12.

O resumo das DIRF e as copias dos informes de rendimentos, em anexo,
comprovam a existéncia de IRRF suficientes para a quitacdo da parcela referida na

alinea “a”, acima.

Em relacdo a alinea “b”, infere-se que a respectiva compensagdo nao foi
homologada, a teor do DESPACHO DECISORIO DRF/POA n.° 1.267, de 2006,
expedido no PAF n.° 13007.000077/2003-12, cdpia anexa.

No que se refere aos efeitos da entrega da referida DCOMP, a época de sua
entrega, datada de 21/03/2003, ndo estavam vigentes as altera¢des promovidas pela MP
n°® 135, de 31/10/2003 e, portanto, ainda ndo lhe era conferido carater de confissdo de
divida.

Por essa razdo, a cobranga do débito em apreco na alinea “b”, acima, objeto de
compensagdo ndo homologada, ndo podera ser realizada por meio do processo
13007.000077/2003-12, cabendo, na apuragdo do Saldo Negativo, a glosa da respectiva
parcela.

DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

O interessado informou na DIPJ/2003 o valor de R$ 17.694.619,80 (dezessete
milhdes, seiscentos e noventa e quatro mil, seiscentos ¢ dezenove reais e oitenta
centavos) a titulo de IRRF, linha 13, ficha 12A, que somado ao valor utilizado para
reduzir o saldo a pagar do IRPJ, estimativa mensal, PA 12/2002, perfaz o total de R$
21.060.909,10 (vinte e um milhdes, sessenta mil, novecentos e nove reais ¢ dez
centavos).

Da analise da Ficha 43 da DIPJ/2003, infere-se que o interessado indicou a
origem das receitas brutas ¢ de todo IRRF utilizado na apuragdo do Saldo Negativo de
IRPJ/2003, conforme tabela a seguir (valores em reais):

sdi Total IRRF Total de receita bruta
Fonte Pagadora rcez(:i;g;) IRRF Rend. Bruto por cod. de receita I())or c(:ied. edceereci)i t:
03.391.520/0001-60 3426 346.250,53 1.731.252,64
07.450.604/0001-89 3426 33.540,74 167.703,74 445.937,13 2.229.685,69
58.257.619/0001-66 3426 66.145,86 330.729,31
31.516.198/0001-94 5273 3.598.484,45 17.992.422,26
33.066.408/0001-15 5273 2.551.900,57 12.759.502,88
33.172.537/0001-98 5273 2.611.635,55 13.058.177,83 20.448.865,76 102.244.329,03
34.111.187/0001-12 5273 4.763.992,53 23.819.962,64
60.746.948/0001-12 5273 4.613.088,25 23.065.441,33
62.073.200/0001-21 5273 2.309.764,41 11.548.822,09
03.196.982/0001-27 5706 109.439,04 547.195,20 166.106,21 830.531.05
03.825.417/0001-81 5706 56.667,17 283.335,85 '
Total 21.060.909,10 105.304.545,77 21.060.909,10 105.304.545,77,

Conforme fl. 14, foi indicado na Ficha 06A, linha 24, o valor de RS
146.832.897,15 (cento e quarenta e seis milhdes, oitocentos ¢ trinta ¢ dois mil,
oitocentos € noventa e sete reais e quinze centavos). Intimado a apresentar a
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composi¢do deste valor, o interessado informou, as fls. 60 e 61, que das receitas
indicadas na Ficha 43, foram informados na linha 24, da Ficha 06A, os seguintes
valores:

Conta Razio discriminaciio da receita valor (em reais)
350201001003 |Receita sobre aplicagdo em CDB 122.774,16
350304001003 |Receita sobre aplicagdo em CDB 264.022,02
350203001004 |Juros ativos sobre capital proprio L. 9.249/95 1.107.374,73
350203001009 |Ganhos c/ativos Financ (mesa de operagdes) 86.392.784,11

Dessa forma, conclui-se que nao poderia o interessado se utilizar integralmente
dos valores declarados na ficha 43, devendo-se observar os limites das receitas brutas
acima indicadas, efetivamente levadas a tributagao.

Procedeu-se, portanto, ao ajuste dos valores de IRRF, informados na Ficha 43,
confirmados pelo resumo das Dirf, fls. 30 a 37, ¢ informes de rendimentos, fls. 57 a 59,
passiveis de utilizagdo na apuragdo do IRPJ/2003 a pagar, ou Saldo Negativo,
segregando-os de acordo com o tipo de receita e limitando-se o IRRF levado ao ajuste
ao valor proporcional a receita levada a tributagdo, conforme o anteriormente exposto ¢
demonstrado na tabela a seguir:

. Rend. Bruto Rend. Total
(lfgcde;igle Igﬁféﬁ‘;ﬁ?{;{ﬁg’ d(;m (c.onfirrflado em (.ieclarado.na IRRF c~onsiderado para
rendimento) Dirf ou 1pf0rmes Ficha 6A, linha | apuracio de IRPJ/2003
de rendimento) 24, fls. 60/61
5706 166.106,21 830.531,05 1.107.374,73 166.106,21
3426 445.937,13 2.229.685,69 386.796,18 77.359,23%*
5273 20.448.865,76 108.244.329,03 86.392.784,11 16.320.803,69*
Total 21.060.909,10]  111.304.545.77]  87.886.955,02 16.564.269,14
* Valor proporcional ao IRRF utilizado pelo interessado, levando em
consideragdo o limite da linha 24, Ficha 06A.
Levando-se em consideragdo o valor de R$ 3.366.289,30 (trés milhdes, trezentos
e sessenta e seis mil, duzentos e oitenta e nove reais e trinta centavos), ja utilizados a
titulo de IRRF para a redugdo do saldo a pagar relativo a estimativa de IRPJ/2003, PA
dez/02, o valor a ser utilizado na linha 13, Ficha 12A é de R$ 13.197.979,84 (treze
milh&es, cento e noventa e sete mil, novecentos e setenta ¢ nove reais ¢ oitenta € quatro
centavos).
Nesses termos, foi refeito o demonstrativo de apuracdo do imposto de renda
sobre o lucro real, a partir das informagdes prestadas pelo contribuinte na respectiva
DIPJ, observados, ainda, os valores acima demonstrados, que foram objeto de
confirmacao:
FICHA 12A - CALCULO DO IMPOSTO
SOBRE O LUCRO REAL (valores em reais)
01.|\A ALIQUOTA DE 15% 41.662.331,20
03.|ADICIONAL 27.750.887,47
05.[PROGRAMA DE ALIMENTACAO DO TRABALHADOR 634.046,05
10.ISENCAO E REDUCAO DO IMPOSTO 4.857.768,32
13.IMPOSTO DE RENDA RETIDA NA FONTE 13.197.979,84
16.IMPOSTO DE RENDA MENSAL PAGO POR ESTIMATIVA 3.366.289,30
18.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 47.357.135,16

Da consulta aos sistemas DCTF GER, COMPROT e SIEF — PERDCOMP, nao
foramlocalizadas-outras/ compensagdes, processos administrativos ou Declaragdes de

4
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Compensagdo referentes a parcela creditoria em analise, além das ja carreadas para os
autos.

Inconformada, a contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade, por
meio da qual ofereceu, em sintese, os seguintes argumentos:

- que a glosa da parcela de R$ 60.555.115,00, correspondente a estimativa de
imposto de Renda, alusiva ao més de dezembro de 2002, quitada por meio de compensacao,
formalizada no processo n° 13007.000077/2003-12, ndo poderia ser realizada pois ainda nao ha
decisdo final, nos autos do aludido processo, que denegue definitivamente o direito ao crédito
que se pretende compensar;

- que haveria de se ter em mente que somente o desfecho do processo n°
13007.000077/2003-12 poderia determinar se a empresa incorporada por ela, a OPP Quimica
S/A, apurou, de fato, saldo negativo de IRPJ no ano-calendério de 2002;

- que, sendo assim, a Unica conduta admissivel em circunstancias como esta, a
rigor, seria o sobrestamento do presente processo, até que se encerre o correlato processo de
compensagdo, posicionamento este que seria corolario do principio da razoabilidade que deve
reger os atos da Administragdo Fazendaria;

- que haveria de se frisar que a decisao combatida, caso mantida, poderia ensejar
ndo apenas o indeferimento das compensagdes postuladas e a cobranga dos supostos débitos,
mas trard ainda outro resultado nefasto, que consistiria na perda, em definitivo, do crédito
pleiteado;

- que, procedendo-se de forma diversa da defendida, poder-se-ia deparar com a
paradoxal situagdo de vir a ser enfim deferida a compensagdo realizada no PAF
13007.000077/2003-12, admitindo-se o adimplemento da estimativa mensal de Imposto de
Renda, apurada em dezembro de 2002, a qual comporia efetivo saldo negativo de IRPJ no ano
de 2002, porém, tal crédito nao poderia mais ser utilizado por ela em nenhum outro pleito
compensatorio, sendo neste, ante o decurso da decadéncia que o afetaria e o extinguiria, a partir
de 31 de dezembro de 2007;

- que, por mais esta razdo, e, diante da possibilidade de ela vir a perder,
injustificadamente, o saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 2002, a que faria jus caso
seja reconhecida a compensacdo efetuada naquele outro processo, impor-se-ia sustar o
andamento do presente feito;

- que, desta forma, o Despacho Decisério combatido mereceria ser anulado,
sendo imediatamente sustado o presente processo, até o julgamento definitivo da Declaragao de
Compensacao de n° 13007.000077/2003-12;

- que a conclusdo da autoridade fazendaria pela impossibilidade de deducao
integral do IRRF incidente sobre as receitas financeiras auferidas pela empresa incorporada
OPP Quimica S/A, no ano-calendario de 2002, no valor total de R$ 21.060.909,10, partiu de
premissa equivocada de que ela somente teria oferecido a tributagdo, a titulo de receitas
financeiras, na Declaracdo de Ajuste apresentada, o valor de R$ 87.886.955,02, que ndo
representa a totalidade das receitas financeiras que ensejaram a retencdo, pelas respectivas
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fontes pagadoras, do Imposto de Renda naquele ano, as quais totalizaram o montante de R$
105.304.545,55;

- que, por conta disso, a autoridade fazenddria sustentou que ela faria jus, na
apuracao do IRPI devido no ano-calendario de 2002, a dedu¢do do IRRF na exata propor¢ao
das receitas tidas como tributadas, o que totalizou o valor de R$16.564.269,14;

- que, no entanto, conforme restaria demonstrado, os rendimentos declarados na
Ficha 43 da DIPJ/2003 incluem receitas financeiras oferecidas a tributagdo em montante
uficiente a possibilitar a dedugdo da integralidade do Imposto de Renda retido pelas fontes
pagadoras sobre as citadas receitas financeiras, no calculo do saldo do IRPJ devido no periodo
em voga;

- que a composicdo dos valores informados na Linha 24 da Ficha 6A da
DIPJ/2003, entregue por ela a Receita Federal, ndo retrataria a totalidade das receitas
financeiras que foram efetivamente oferecidas a tributagdo no ano-calendario de 2002,
conforme ela passaria a demonstrar:

RECEITAS AUFERIDAS EM OPERACOES DE RENDA FIXA - quando
intimada a demonstrar a composicao do valor das receitas financeiras oferecidas a tributagao
no periodo em comento, apresentou sua escrituragdo contabil, a qual apontava que havia
auferido, no ano-calendario de 2002, os valores de R$ 122.744,16 e RS 264.022,02, a titulo de
receitas financeiras em operagdes de renda fixa, o que poderia ser constatado da anélise do
Razao Contabil das Contas 350201001003 — Receita sobre Aplicagdo em CDB e
350304001003 — Receita sobre Aplicacdo em CDB (doc. 05); por conta disso, o preposto
fazendario responsavel pela analise do presente feito admitiu que tais valores haviam sido
oferecidos a tributacdo, concluindo que a Requerente possui o direito a deducdo do IRRF
incidente sobre tais receitas; no entanto, ndo foram somente estas receitas decorrentes de
aplicacdes de renda fixa que foram oferecidas a tributagdo, tendo em vista que ainda foi
computado no lucro real do aludido ano-calendario o rendimento declarado no Item 02 da
Ficha 43 da DIPJ/2003, que teve como fonte pagadora a empresa CHEMICAL TRUST S/A
(CNPJ n® 03.391.520/0001-60), no valor total de R$ 1.731.252,64, conforme se constataria do
exame do Informe de Rendimentos fornecido pela referida pessoa juridica (doc. 06); ocorre que
tal receita financeira foi equivocadamente contabilizada no Razao Contabil em contas diversas
daquelas em que registra os ganhos com aplicacdes de renda fixa, qual seja, a conta “Ganhos ¢/
Ativos Financeiros”, em que, a rigor, sdo registradas as receitas decorrentes de aplicacdes de
renda variavel; conforme se constata da analise do Razao Contabil da conta 360113001001, em
que foram registrados os ganhos com operacdo de renda varidvel no més de janeiro de 2002,
houve o langamento credor de R$ 720.296,36, com a descrigao “Crédito Bancario Participacao
DPLS Chemical Trust — R$ 45,281723X15.907 DPLS Conf Doc Teso 278829 (doc. 07); ja no
Razao Contdbil da Conta 350203001009, em que foram contabilizados os ganhos com
operacao de renda varidvel, nos meses de fevereiro a dezembro de 2002, verifica-se que foi
registrado o langamento credor de R$ 1.010.956,28, com o histérico “Crédito Bancario
Recebimento Bruto Participagdo nos Lucros Chemical Trust Teso 300145 (doc. 08);
confrontando tais lancamentos contabeis, que somados alcangam a exata importancia de R$
1.731.252,64, com o Informe de Rendimento acima acostado (doc. 06), ndo restam duvidas de
que estes se referem as receitas financeiras auferidas em aplicagdes de renda fixa; desse modo,
a despeito destas receitas terem sido erroneamente contabilizadas em contas utilizadas por ela
para efetuar lancamentos de rendimentos decorrentes de aplicagdes de renda variavel, constata-
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se que tais rendimentos afetaram o resultado oferecido a tributacdo, pelo que ela possui o
direito de deduzir o IRRF incidente sobre eles.

RENDIMENTOS AUFERIDOS EM APLICACOES DE RENDA VARIAVEL
— (SWAP): com relagdao as receitas financeiras oriundas de operagdes de SWAP, seria
equivocada a informacdo que ela prestou quando intimada a apresentar a composi¢do das
receitas financeiras indicadas na linha 24 da Ficha 06 A (R$146.832.897,15), o que teria levado
o preposto fiscal a concluir que apenas teria sido oferecida a tributacdo a importancia de R$
36.392.784,11 e, portanto, ela ndo faria jus a deducdo de todo o IRRF incidente sobre os
endinientos, no valor de R$ 102.244.329,63, declarado na Ficha 43 da DIPJ/2003; naquela
oportunidade, ela informou que as receitas financeiras registradas na conta 3502003001009 —
(Ganhos c/Ativos Financ (Mesa de Operagdes) (doc. 09) alcangavam a quantia de R$
86.392.784,11, entretanto, o referido valor representaria, na verdade, o saldo liquido da citada
conta contdbil, deduzido de algumas perdas equivocadamente registradas na referida conta
contabil no ano-calendario de 2002, e ndo o valor auferido a titulo de ganhos com operagdes de
renda variavel; analisando a Ficha 43 da DIPJ/2003, verificar-se-ia que ela declarou que
auferiu, no ano-calendario de 2002, receitas financeiras decorrentes de operacdes de SWAP, no
montante de R$ 102.244.329, ¢ IRRF no valor de R$ 20.448.865 ¢ que tais receitas foram todas
registradas no Razao Contébil, na Conta 3502003001009 — Ganhos c/Ativos Finac (Mesa de
Operacdes) (doc. 09), que apontaria o resultado efetivamente auferido por ela em tais
operagoes, totalizando o valor bruto de R$102.244.329,03; nestas circunstancias, o valor bruto
de tais rendimentos teria afetado o resultado dela, compondo, portanto, o valor que teria sido
oferecido a tributacao na DIPJ, constante da Linha 24 da Ficha 6 A; deste modo, observar-se-ia
que a totalidade das receitas financeiras de operacdes de SWAP declarada na Ficha 43 da
DIPJ/2003 teria sido devida e regularmente oferecida a tributagao, ndo restando diivida sobre o
direito a dedugdo do montante integral do IRRF incidente sobre as aludidas receitas
financeiras, na apuragdo do saldo de IRPJ relativo ao ano-calendério de 2002.

Ao final, a contribuinte requereu:

a) que permanecesse sobrestado o andamento do presente feito até o resultado
do processo administrativo n° 13007.000077/2003-12, em que ainda se discute o adimplemento
da estimativa mensal de IR relativa a dezembro de 2002;

b) que fosse reconhecido o direito a deducdo da integralidade do Imposto de
Renda retido pelas fontes pagadoras das receitas financeiras auferidas em 2002, tendo em vista
que tais rendimentos foram integralmente oferecidos a tributacao.

A 2" Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Salvador, Bahia,
analisando os feitos fiscais e a pega de defesa, decidiu, por meio do Acordao n® 15-14.043 , de
22 de outubro de 2007, pela improcedéncia do pedido.

O referido julgado restou assim ementado:

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. SOBRESTAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.

O processo administrativo fiscal ¢ regido por principios, dentre os quais o da
oficialidade, que obriga a administragdo a impulsionar o processo até sua decisdo final.

PEDIDO DE RESTITUICAO. DECLARACAO DE COMPENSACAO.
HOMOLOGACAO.
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Mantém-se o indeferimento do pedido de restituicdo ¢ a ndo homologagdo da
compensagdo declarada, em face da inexisténcia do saldo negativo referente ao ano-
calendédrio 2002, que corresponderia ao indébito cujo reconhecimento do direito
creditorio e utilizagdo para compensagao de débitos sdo pleiteados neste processo.

Incouformada, a contribuinte apresentou o recurso de folhas 180/223, por meio
do qual, descrevendo os argumentos expendidos na peca impugnatdria, sustentou:

- que se afigurava manifestamente despropositado o argumento consistente na
mexisténcia de dispositivo legal que autorize a suspensdo de um feito administrativo em
decorréncia do andamento de outro feito a este correlato;

- que ndo se poderia ignorar que o Cddigo de Processo Civil se mostra
amplamente aplicavel ao processo administrativo fiscal, naqueles casos em que o regramento
processual atinente aos feitos administrativos silenciar sobre uma determinada e relevante
questao, hipdtese em que o Digesto Processual Civil deve ser utilizado subsidiariamente;

- que, ao examinar-se o aludido diploma legal, poder-se-ia constatar que este
determina o sobrestamento de um determinado processo quando o julgamento do seu mérito
depender do julgamento de outra causa, como se infere do art. 265, inciso IV, alinea “a”;

- que ficaria evidente que o principio da oficialidade ndo pode ser aplicado de
forma absoluta e exclusivista no presente caso, sem que seja sopesado frente aos demais
principios norteadores do processo administrativo fiscal, quais sejam, o da razoabilidade ¢ o da
verdade material, verdadeiros imperativos de conduta que ndo podem ser aqui ignorados e os
quais impoe a imediata suspensao do presente feito;

- que até a data do protocolo do recurso ndo tinha sido cientificada do teor do
acordao que, segundo a autoridade de primeira instancia, teria restaurado a eficacia do
despacho decisorio emitido pela Delegacia da Receita Federal em Porto Alegre, relativamente
ao processo administrativo n® 13007.000077/2003-12;

- que, diante da possibilidade de o entdo Conselho de Contribuintes entender
pelo prosseguimento do curso deste feito, ndo restaria alternativa a ela sendo demonstrar a
lisura do procedimento de compensag@o da parcela da estimativa de imposto de renda com os
créditos de IPI decorrentes das aquisi¢des de insumos isentos e tributados a aliquota zero.

A partir desse ponto, a contribuinte teceu consideragdes acerca do alegado
direito de promover compensagdes de crédito de IPI com outros tributos e contribuicdes
administrados pela Receita Federal, renovando, ao final, argumentos expendidos na peca
impugnatdria acerca da tributacao das receitas decorrentes de aplicagdes de renda fixa, que teve
como fonte pagadora a empresa CHEMICAL TRUST S/A (R$ 1.731.252,64).

Apreciando o recurso interposto, a Quinta Camara do entdo Primeiro Conselho
de Contribuintes decidiu sobrestar o julgamento da lide até que fosse prolatada decisdo
administrativa final no processo administrativo n°® 13707.000077/2003-12 (Resolug¢ao n°® 105-
1.342, sessao de 13 de novembro de 2008, fls. 258/266).

As fls. 314/316 identifica-se pronunciamento da Delegacia da Receita Federal
do Brasil em Camacgari, Bahia, do qual releva destacar as seguintes informagdes:
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i) a BRASKEM S/A optou, no prazo legalmente estabelecido, pelo
parcelamento de débitos tributarios de que tratou o art. 3° da Medida Provisdria n° 470, de
2009, motivo pelo qual apresentou requerimento a Receita Federal solicitando a utilizagdo de
créditos no montante de R$ 1.225.087.353,20, referentes a prejuizos fiscais e bases de calculo
negativas de CSLL. para fins de extingdo de débitos;

11) a referida empresa apresentou ainda requerimento de desisténcia total da
impugnacdo ou recurso impetrado no processo administrativo n° 13007.000077/2003-12 (no
despachio  da Delegacia da Receita Federal foi assinalado, equivocadamente, o n°

300.000077/2003-12);

1i1) os débitos objeto de parcelamento foram consolidados no processo
administrativo n° 13502.001253/2009-38, sendo nele incluida a estimativa mensal de imposto
de renda relativa ao periodo de apuragdo de dezembro de 2002, no montante de R$
60.555.115,00, que se encontrava controlada por meio do processo administrativo n°
13007.000077/2003-12;

iv) apesar de o “Grupo de Trabalho (GT) instituido na RFB, para fins de analise
dos parcelamentos solicitados nos termos da MP n° 470, de 2009, nao ter, ainda, implementado
os procedimentos de verificacdo interna tendentes a promover a baixa dos débitos liquidados
no ambito do referido parcelamento, a Braskem S/A, no seu entender, ja teria cumprido
todos os procedimentos necessarios ao adimplimento (sic) total de suas obrigacdes
relacionadas ao parcelamento em questao”;

v) existe indicios de que a BRASKEM S/A cumpriu com os obrigagdes
decorrentes do parcelamento instituido pela MP n° 470;

vi) relativamente ao débito de estimativa mensal de imposto de renda do periodo
de dezembro de 2002, “poder-se-ia conjecturar que seriam necessarios créditos (base:
30/11/2009) no montante de R$ 518.190.962,84 (...) para resguardar a quitagdo do débito aqui
tratado”;

vil) inexiste duvidas quanto a efetividade do pagamento de parcelas que,
tomando por base a data de 30 de novembro de 2009, montam R$ 362.217.630,60, o que leva a
conclusao de que “bastaria confirmar a regularidade da utilizacdo de Prejuizos Fiscais (PF)
e Base de Calculo Negativa (BCN) de CSLL no montante de RS 155.973.332,24 (...) para
restar demonstrada _a_efetiva quitacio do débito em comento”. Entendendo haver elementos
capazes de possibilitar o prosseguimento da apreciagdo da lide, a Delegacia da Receita Federal
em Camagari restituiu os autos a este Colegiado.

E o Relatorio.
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Voto
Conselheiro Wilson Fernandes Guimaraes

Perniso, em razdo dos motivos adiante expostos, que, ndo obstante a realizacao da
diligéncia requerida pela Quinta Camara do entdo Primeiro Conselho de Contribuintes, o
processo ainda nao se encontra em condigdes de ser julgado.

Como se depreende de tudo o que foi relatado, as questdes nucleares a serem
cnfrentadas no presente processo dizem respeito a duas parcelas que compuseram o crédito
indicado para compensagao tributdria, quais sejam:

1) estimativa mensal relativa ao periodo de apuragao de DEZEMBRO de 2002,
no montante de R$ 60.555.115,00; ¢

i) imposto de renda retido na fonte no valor de R$ 21.060.909,10.

No que diz respeito a ESTIMATIVA do més de DEZEMBRO de 2002, a
conversao do julgamento em diligéncia pela Quinta Camara foi fundada no entendimento de
que, se a extingdo da referida parcela estava sendo efetuada por meio de compensacao tratada
no processo administrativo n® 13007.000077/2003-12, a apreciacdo do direito creditorio
pleiteado via o presente processo so poderia ser feita apds a decisdo final naquele processo.

Contudo, de acordo com a informacdo prestada pela Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Camagari (fls. 314/316), a contribuinte, tendo optado pelo parcelamento
de débitos trazido pela Medida Provisoria n® 470, de 2009, apresentou requerimento de
desisténcia total do recurso interposto no processo n° 13007.000077/2003-12.

O pronunciamento da referida unidade administrativa (Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Camagari), entretanto, ndo obstante destacar que “a Braskem S/A, no seu
entender, ja teria cumprido todos os procedimentos necessarios ao adimplimento (sic) total de
suas obrigacoes relacionadas ao parcelamento em questdo” e de que “hd indicios do
adimplimento (sic)”, ndo ¢ conclusivo acerca da efetiva extingdo, via parcelamento, do débito
de R$ 60.555.115,00, relativo a estimativa mensal de IRPJ do periodo de apuracdo de
dezembro de 2002.

Com o devido respeito ao argumento da Delegacia da Receita Federal do Brasil
em Camagari no sentido de “haver elementos que permitem ao r. Orgdo de Julgamento dar
prosseguimento a andlise do presente processo”, penso diferente.

Com efeito, em obediéncia as disposi¢des do art. 170 do Codigo Tributario
Nacional, na compensacao tributaria, o crédito indicado deve ser liquido e certo.

Nessa linha, ndo se pode admitir que o direito creditorio apontado para o
encontro de contas seja reconhecido na circunstancia em que, na sua formagao, existe parcela
cuja extingdo se baseia em indicios ou conjecturas.

Por outro lado, ndo seria razoavel, também, simplesmente indeferir o

reconhecimento do direito creditério sob alegacdo da auséncia de liquidez e certeza, quando a
propria unidade administrativa responsavel pela sua aferigdo admite que ndo foram
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implementados os procedimentos de verificagdo interna tendentes a promover a baixa dos
débitos liquidados no ambito do parcelamento requerido pela contribuinte.

Diante de tais circunstancias, conduzo meu voto no sentido de converter o
julgamento em diligéncia para que a unidade administrativa de origem preste informagao
conclusiva e definitiva acerca da extingdo, por meio do parcelamento autorizado pela Medida
Provisoria 1.° 470, de 2009, da estimativa mensal de IRPJ do periodo de apuracao de dezembro
de 2002, no montante de R$ 60.555.115,00.

“documento assinado digitalmente”

Wilson Fernandes Guimaraes - Relator
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